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MEMORIAL DESCRITIVO – MD 
 
 

1. OBJETO: 

Conexões em Aço Carbono. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Conexões em Aço carbono, conforme ET-6000.000.000.242.001_REV.2 

3. NECESSIDADE DA TÉCNICA EXIGIDA: 
 

Conforme especificação do item 2. 

4. PRAZO EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O prazo de fornecimento do objeto do presente Contrato é de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data de envio do Pedido de Compra – PC. 

5. LOCAL(IS) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO E HORÁRIOS ADMITIDOS: 
 

Endereço do almoxarifado da Bahiagás em Camaçari: RUA ALAMEDA PLANICE, 279, 
CAMACARI - BA, CEP 42810030, Tel.: 55-71-32066006 HORÁRIO DE ENTREGA DO 
MATERIAL: das 08h 30min às 11h e 30min e das 14h às 16h. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

Fornecer, entregar e descarregar os materiais e, ainda, executar todos os Serviços 
Auxiliares (serviços envolvidos no despacho / carga e descarga; ex.: identificação externa 
dos materiais, tamponamento das extremidades de conexões com "cap" plástico, utilização 
de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 
para proteção da cabeça, mãos, pernas e dos pés para uso dos representantes, cuidados 
com os equipamentos de guindar e sua operação, nas instalações da CONTRATANTE, 
durante a descarga dos materiais, etc.) que constituam o objeto do Contrato, na forma, 
prazos e qualidade nele estipulados e nos seus Anexos. 
 

Assumir total responsabilidade pelas ações e omissões de seus empregados, fornecedores 

e pessoas, direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos inclusive as que se 

relacionem com a Segurança e Saúde no Trabalho e também as relativas à Proteção do 

Meio Ambiente durante o transporte e descarregamento. Nenhuma disposição do Contrato 

criará uma relação contratual entre qualquer subfornecedor ou subcontratado e a 

CONTRATANTE. 

Fornecer relatórios sobre desenvolvimento das diversas fases da fabricação dos materiais, 

quando solicitado pela CONTRATANTE. 
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Reparar, às suas expensas, quaisquer irregularidades e providenciar o retrabalho ou 

substituição dos materiais não aceitos pela CONTRATANTE, por terem sido executados / 

fornecidos em discordância com os documentos técnicos constantes do Contrato e normas 

pertinentes à fabricação dos materiais. 

Comparecer, quando solicitado, aos locais definidos de comum acordo pela 

CONTRATANTE e CONTRATADA, através de representantes devidamente habilitados e 

credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer problema relacionado ao 

fornecimento, com no máximo 48 horas após a convocação. 

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e da inspeção, através de 

representantes credenciados por ela, provendo recursos para sua execução. 

Prover produtos em conformidade com os requisitos especificados independentemente da 
aprovação de documentos e da verificação de fabricação a ser realizada pela 
CONTRATANTE ou por empresa por ela indicada para esse fim. 

Atender a todas as exigências da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, relacionadas com a 

correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os, sem quaisquer 

ônus para a CONTRATANTE, bem como demais pendências porventura existentes. 

Apresentar previamente como condição para faturamento e embarque do material: 
 

 Certificados de Inspeção, Fabricação e Testes; 

 Outros documentos técnicos que façam parte do equipamento ou material previstos 
nas especificações técnicas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE RELACIONADAS À EXECUÇÃO OBJETO: 
 
Realizar o recebimento definitivo dos materiais constantes em cada pedido de compras no 
prazo de 5 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de entrega. 

Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe o prazo, para corrigir erros, defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução dos fornecimentos 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PELA CONTRATANTE: 
 

A CONTRATANTE realizará as verificações dos materiais conforme Instrução de Trabalho 
(IT-03.07-005). 

As verificações e ensaios preliminares ou finais poderão ser executados nas instalações da 

CONTRATADA, de seu(s) subfornecedor(es) ou em laboratórios reconhecidos e com 

acreditação devidamente homologados por institutos oficiais. 

A CONTRATANTE, através da Gerência de Administração e Suprimento - GASUP poderá 

solicitar formalmente a CONTRATADA apresentação do plano de amostragem e/ou dos 

procedimentos de inspeção e teste para análise e aprovação, cabendo a CONTRATADA 

proceder com as alterações solicitadas pela CONTRATANTE. 

9. GARANTIA TÉCNICA DO OBJETO: 
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A CONTRATADA garante os materiais/equipamentos, objeto do Contrato, pelo prazo de 18 
meses após o comissionamento ou 24 meses contados da data do recebimento pela 
CONTRATANTE, o que ocorrer primeiro, contra quaisquer erros, defeitos ou vícios. O 
término do contrato não implica em eximir a CONTRATADA das responsabilidades e 
obrigações a que se refere este Contrato. 
 
Sem prejuízo da responsabilidade perante terceiros e de ressarcimento à CONTRATANTE 
das perdas e danos, a CONTRATADA se obriga a promover, à sua exclusiva custa e 
imediatamente após a comunicação da ocorrência pela CONTRATANTE, os reparos que se 
tornarem necessários em decorrência dos erros, defeitos ou vícios de que trata o item 
anterior, fornecendo todos os equipamentos e materiais e respondendo pela mão-de-obra. 

 

10. TIPOS INFRACIONAIS PARA SANCIONAMENTO: 

 

A não entrega dos certificados de qualidade e documentos previstos nas Especificações 

Técnicas acarretará em suspensão do pagamento da nota fiscal do referido pedido de 

compra e/ou a devolução do material. Todos os custos com a devolução do material 

correrão por conta da CONTRATADA. 

11. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Não Aplicável. 

12. INCLUSÕES NO PREÇO: 

Conforme Previsão Contratual. 

13. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

 

ET-6000.000.000.242.001_REV.2 

 

 

 

 

 


